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LEI Nº 3.103, DE 25 DE MAIO DE 2011. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER APOIO 
FINANCEIRO A ESCOLA FAMÍLIA 
AGRÍCOLA DA CHAPADINHA, NOVA 
VENÉCIA-ES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA-ES. 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder repasse a título de apoio 
financeiro a Escola Família Agrícola da Chapadinha, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). 

§ 1 º O referido repasse destina a custear despesa com a contratação de bandas, sonorização e 
iluminação para os festejos da Escola Família Agrícola da Chapadinha. 

§ 2º O referido apoio financeiro fica condicionado à apresentação de prestação de contas do 
recurso recebido, devidamente documentada de notas fiscais. 

Art. 2º Os recursos para o custeio estão previstos na dotação orçamentária 2011, a saber: 

PROGRAMÁTICA DISCRIMINAÇÃO 
FONTE DE VALOR 
RECURSO (EM R$) 

080 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

001 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

080.001.13.392.0030.1.057 
Realização de eventos e Íf§{~l,fü ... ~ Gil~ prestigi;:m ~s 
manifestações culturais AT~lO Q~, PR-iifE\ 1 Uitt}\ 

E~ y...J:)_f ~_I~ 

~~\t. dr ~---~L--

Av. Vitória. 347 - Centro - Nova Venécia - ES - CEP: 29.830-000 - Fone:3752.9001 
Home-page: http:\\www.novavenecia.es.gov.br E-mail: gabinetenv@gmail.com 



PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROGRAMÁTICA DISCRIMINAÇÃO 
FONTE DE VALOR 
RECURSO (EM R$) 

3.3.0.00.00.00000 Despesas correntes 

3 .3 .3 .00.00.00000 Outras despesas correntes 

3.3.3.90.00.00000 Aplicação direta 

3.3.3.90.39.00000 
Outros serviços de terceiros -

00500 . 12.000,00 
pessoas jurídica 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, CUMPA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 25 dias do mês de maio de 2011; 
57º de Emancipação Política; 14ª Legislatura. 

N LUIZ VENTURIM 
PREFEITO 
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